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REGRAS PROCEDIMENTAIS

Nota Justificativa

O concurso de “A Melhor Rabanada” destina-se à promoção de um doce tradicional produzido com produtos 

da panificação local e utilizado em certas épocas festivas, nomeadamente, no Natal. 

Tendo em vista a valorização e a divulgação da rabanada, a Confraria do Pão, da Regueifa e do Biscoito de 

Valongo, incluiu, no seu plano de atividades, a realização de um concurso para a escolha da melhor rabana-

da.

Assim sendo, pelo presente, definem-se as regras procedimentais a aplicar ao referido concurso.

   

Artigo 1.º

Promotor

O Concurso Gastronómico “A Melhor Rabanada” é uma iniciativa da Confraria do Pão, da Regueifa e do Bis-

coito de Valongo.

Artigo 2.º

Objetivo

O Concurso visa valorizar e divulgar as rabanadas enquanto doce tradicional.

Artigo 3.º

Participantes

1. Podem ser candidatos pessoas singulares, padarias e estabelecimentos de venda ao público de produtos 

de panificação.
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2. Cada concorrente só pode apresentar um prato de rabanadas a concurso.

3. Não há lugar a cedência de direitos de autor, podendo os concorrentes, se for assim a sua vontade, reve-

lar a receita.

Artigo 4.º

Inscrições

1. A inscrição no concurso é gratuita e deve ser feita até às 17h do dia 16 de dezembro.

2. A inscrição é feita no Quartel dos Bombeiros Voluntários de Ermesinde.

3. As rabanadas, são colocadas na ladeira cedida pela Confraria, e em quantidade suficiente para o concur-

so e degustação, devem ser entregues, à hora e no local a indicar.

4. Os concorrentes, conjuntamente com as rabanadas, entregam um envelope fechado com a sua identificação.

5. A cada envelope é atribuído um número que identifica as respetivas rabanadas a concurso.

Artigo 5.º

Avaliação das Rabanadas

1. A melhor rabanada é avaliada pelo júri, tendo em consideração os seguintes critérios:

 a) Apresentação;

 b) Cor;

 c) Textura;

 d) Sabor.

2. Cada critério é avaliado de zero a dez.

3. A avaliação é cega e o júri não tem conhecimento da identificação dos concorrentes.

4. A apreciação das rabanadas é realizada em ato público do júri, mas ninguém pode interferir na avaliação.

5. Das deliberações do júri, aprovadas por maioria simples, não cabe reclamação.

6. Os prémios do concurso são atribuídos de acordo com a seriação do júri.
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Artigo 6.º

Constituição e Funcionamento do Júri

1. O júri é constituído por seis elementos de reconhecida idoneidade, sendo presidido, pelo/a Padeiro/a-mor, 

ou representante por si designado/a, que vota, apenas, em caso de empate. 

2. O júri declara vencedor/a o/a concorrente que tiver o maior número de pontos.

Artigo 7.º

Resultado e Prémios

1. Os resultados do concurso são publicitados imediatamente a seguir à deliberação do Júri.

2. São atribuídos prémios simbólicos aos três primeiros classificados

3. A todos os concorrentes admitidos a concurso é entregue um diploma de participação.

Artigo 8.º

Dúvidas e Omissões

Todas as dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente regulamento são esclarecidas e resolvi-

das pelo/a Padeiro/a-mor da Confraria do Pão, da Regueifa e do Biscoito de Valongo.

Artigo 9.º

Disposição Final

1. As rabanadas concorrentes são disponibilizadas à organização que pode, se assim o entender, colocá-las 

no evento para degustação ou vendê-las, sendo o produto da venda atribuído a uma causa social.


